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Sr. Presidente,

oVereadorsignatário,nousodassuasatribuiçõeslegalse

na forma regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V Ex'a

que seja encaminhado o presente requerimento para o colegiado do

Conselho Tutelar de Limoeiro do Norte para que sejam realizadas

inspeções as escolas e transportes escolares do municipio para

assegurar que os direitos das crianças e adolescentes estiio sendo

preservados.

O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo' não

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos

direitos da criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e

do Adolescente.

Nacertezadoatendimentodasolicitação,apresentoaV

Ex.a protestos de estima e elevado apreço'
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Exmo, SÍ.
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